
Implantação de totem de segurança com monitoramento integrado da Guarda Municipal na R.
Bom Jesus de Pirapora, altura do n.º 2.718 (Vila Rami) - CEP 13.207-605.

Considerando as constantes reclamações de moradores da região sobre

a ocorrência de assaltos e furtos, o que tem gerado sensação de insegurança;

Considerando que a Rua Bom Jesus de Pirapora é uma via de grande

circulação de veículos e pedestres, o que demanda maior presença e vigilância por parte do

poder público;

Considerando que o local  está situado próximo a uma das saídas da

cidade  (Rodovia  Anhanguera),  o  que  reforça  a  necessidade  estratégica  de  monitoramento

eletrônico;

Considerando,  ainda,  que  há  na  região  diversos  estabelecimentos

comerciais, como restaurantes, padarias e lojas de veículos, que também se beneficiariam da

presença de um sistema de segurança ativo,

INDICO ao Chefe do Executivo sejam adotadas as providências cabíveis,

junto  ao  setor  competente,  para  implantação  de  totem  de  segurança  com  monitoramento

integrado da Guarda Municipal na R. Bom Jesus de Pirapora, altura do n.º 2.718 (Vila Rami) -

CEP 13.207-605.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.

ZÉ DIAS
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